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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 Em 01/11/1979, a Sra. Eliete Neder Silveira Cury dirige-

-se a este Conselho solicitando autorização para matricu-

lar sua filha ALESSANDRA SILVEIRA CURY, nascida em São 

Paulo aos 15 de fevereiro de 1973, na 2ª série do 1º 

grau, em 1980. 

1.2 Junta, para tanto, parecer Pedagógico acerca do desempe-

nho escolar de sua filha, fotocópia de sua Certidão de 

Nascimento e cadernos de lições e avaliações realizadas 

pela menor. 

1.3 Embora não conste de maneira explícita nas peças que com-

põem o protocolado, presume-se que a aluna freqüentou a 

1ª série em 1979 na condição de ouvinte, em uma determi-

nada escola, solução esta que não encontra eco nas nor-

mas que regem o assunto. 

2. APRECIAÇÃO: 

O caso em exame é assemelhado a outros que chegam a 

este Conselho para os quais se tem proposto avaliação para a apu-

ração do grau de escolaridade, aplicada por escola indicada pelos 

órgãos próprios da Secretaria do Estado da Educação. 

O resultado dessa avaliação indicará se a aluna tem 

condições para cursar a 2ª série em 1979. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de que ALES-

SANDRA SILVEIRA CURY seja avaliada para a apuração de seu grau de 

escolaridade, em escola designada pelos órgãos próprios da S.E. 

Caso demonstre condições, fica autorizada a sua ma-

trícula na 2ª série do 1º grau en 1980, cujos efeitos retroagirão 

ao 1º dia letivo do ano, se porventura a interessada apresentar 

freqüência escolar anterior à proclamação dos resultados dessa 

avaliação. 

São paulo, 27 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João 

Baptista Salles da Silva, Honorato De Lucca, Emanoel Soares da 

Vieira Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 

de fevereiro de 1980. 

a)Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 


